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—— O NOVO TEMPO E AGORA —



      Estado do Rio de Janeiro          

                 Prefeitura Municipal de Seropédica

                 Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL N.º 760 DE 04 DE AGOSTO DE 2022
	“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O “DIA DO OBREIRO”, COMEMORADO ANUALMENTE, NO TERCEIRO DOMINGO DO MÊS DE AGOSTO.



LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica incluído no calendário turístico oficial do Município de Seropédica no Estado do Rio de Janeiro o “DIA DO OBREIRO”, comemorado no terceiro Domingo do mês de agosto.
Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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